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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Total da Despesa com Pessoal  - TDP 1.242.313.575,19 36,00
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.690.993.669,40 49,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) 1.606.443.985,93 46,55

DÍVIDA CONSOLIDADA  VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 340.849.941,36                            9,88
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 6.902.014.977,14 200,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Valores 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 759.221.647,49 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas 58.079.034,36                              1,68                                              
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                               -                                               
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Externas e Internas 552.161.198,17 16,00
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita 241.570.524,20 7,00                                              
Crédito por Antecipação  da Receita -                                               -                                               

INSCRIÇÃO EM RESTOS A SUFICIÊNCIA ANTES DA INSC.

PAGAR NÃO PROCESSADOS EM RP NÃO PROCESSADOS

Valor apurado nos Demonstrativos respectivos 37.818.880,49                              1.422.246.825,23                         
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